
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, em cumprimento às determinações contidas no art. 54, 
combinado com o art.55, alínea “a” e parágrafo 2º da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal torna público o relatório de Gestão Fiscal do 2º quadrimestre de 2006, período de SETEMBRO/2005 a 
AGOSTO/2006, para fins de verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no referido diploma legal. Fortaleza, 
26 de Setembro de 2006. 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ANEXO I - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
SETEMBRO/2005 A AGOSTO/2006 

 
LRF, art. 55, inciso I, alínea “a” – Anexo I                   R$ 1,00 

DESPESA 
LIQUIDADA DESPESA DE PESSOAL 

(Últimos 12 Meses) 
 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (I) 
 

93.082.884,41 
 
 

          Ativo 87.873.631,79 
Inativo   18.767.159,23 
Pensionistas 7.918.397,61 

(-) Despesas não Computadas (art. 19, § 1º da LRF)       (21.476.304,22) 
     Despesas de Exercícios Anteriores (178.230,42) 

     Indenização por Demissão de Servidores (143.382,57) 

     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (21.154.691,23) 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO (art.18, § 1º da LRF)    (II) 

 
425.444,03 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  (III) ¹ 
(Contribuições Patronais) 

 
17.089.767,08 

TOTAL DA DESPESA  COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE –   TDP 
(IV) = (I + II + III) 

 
110.598.095,52 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  - RCL  (V) 5.838.117.564 

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE –  
TDP sobre a RCL  (IV / V)  =  [(III/IV) *100 

 
1,89 

LIMITE MÁXIMO ( Incisos I, II e III, art.20 da LRF) - (  2% ) 116.762.351,28 

LIMITE PRUDENCIAL  (§ único, art. 22  da LRF) - ( 1,9%) 110.924.233,72 

FONTE: DESPESA - SIC ( Sistema Integrado de Contabilidade ) e Célula de Previdência- CEPRE/SUPSEC-SEFAZ ;   
    RCL  –  SEFAZ/COTES  
    REPASSE PREVIDENCIÁRIO – Secretaria da Fazenda/Gabinete do Secretário 
    CONTRIBUIÇÃO 

¹ Valores referentes à movimentação financeira concedida ao RPPS relativos à contribuição patronal. 
NOTA:  
(1) Deduzindo-se o valor de R$ 656.814,60 referentes à contribuição previdenciária dos pensionistas, não empenhado na 
fonte 03 – Recursos Provenientes da Contribuição Social, a despesa total com pessoal corresponderá a 1,88% da RCL. 
(2) Na despesa total com pessoal, no ítem “Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização” foram 
incluídos os valores consignados no elemento 3190.34. 
(3) A indenização por Demissão de Servidores, no valor de R$ 143.382,57 correspondente à exoneração de ocupantes de 
cargos comissionados extintos. 
            

Fortaleza, 26 de Setembro de 2006 
 
 

MANUEL LIMA SOARES FILHO 
Procurador-Geral de Justiça 
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